
MARINHA DO BRASIL
PAGADORIA DE PESSOAL DA MARINHA

APÊNDICE I

REGRAS DE FUNCIONAMENTO E OPERACIONALIZAÇÃO DO DESCONTO CONSIGNADO EM
FOLHA DE PAGAMENTO

Estas Regras têm o intuito de complementar os termos do Contrato celebrado entre a
União, por intermédio da Pagadoria de Pessoal da Marinha e as Entidades Consignatárias, no
que diz respeito a operacionalização do crédito consignado, em conformidade com a Cláusula
Sexta do contrato.

1 - A Pagadoria de Pessoal da Marinha (PAPEM) somente poderá cumprir qualquer ordem
judicial quando for citada pelo Juiz.

2  - A PAPEM somente alongará e reduzirá o valor da parcela de contrato de empréstimo nos
casos de decisão judicial.

3  - A  CONSIGNATÁRIA  deverá manter atualizados  os dados (e-mail,  telefone,  endereço e
etc.) de seus representantes.

4  - As notificações às EC, provenientes de reclamações de Consignados, poderão ser realizadas por
e-mail.

5 - O contato com a PAPEM somente se dará por intermédio do representante cadastrado da
CONSIGNATÁRIA.  As  demandas  de  empresa  e  pessoas  que  atuem  em  nome  da
CONSIGNATÁRIA  deverão  ser  concentradas  junto  ao  seu  representante,  que  demandará  à
Divisão de Consignações da PAPEM, caso necessário.

6 - É vedado o desconto em folha de pagamento às pensionadas (beneficiárias de pensão
alimentícia), visto que não possuem vínculo remuneratório com a Marinha.

7 - Para  efeito  de  cálculo  da  margem  consignável,  são  consideradas  como  parcelas
remuneratórias:  Soldo;  Adicional  Militar;  Adicional  de  Habilitação;  Adicional  de  Tempo  de
Serviço;  Adicional  por  Disponibilidade  Militar;  Compensação  Orgânica;  Adicional  de
Permanência;  Auxílio  Invalidez;  Gratificação  de  Localidade  Especial  e  Gratificação  de
Representação, estes três últimos com caráter temporário.

8  - Os descontos obrigatórios têm prioridade sobre os facultativos, de acordo com o § 2º do
art. 14 da MP nº 2.215-10/2001.

9  - São  descontos  obrigatórios:  Pensão  Militar;  Contribuição  para  a  Assistência  Médico-
Hospitalar  e  Social  do  Militar  (FUSMA);  Indenização  Médico-Hospitalar  (INHOS);  Impostos



incidentes  sobre  a  remuneração  ou  proventos;  Indenização  à  Fazenda  Nacional;  Pensão
Alimentícia ou Judicial; execução de descontos judiciais; Taxa de uso por ocupação de Próprio
Nacional  Residencial  (PNR);  e Multa por ocupação irregular  de Próprio Nacional  Residencial
(PNR). 

10  - É vedado o desconto em folha de pagamento de empréstimo consignado para militares
temporários.

11 - A CONSIGNANTE poderá, em qualquer mês, deduzir do total repassado mensalmente à
CONSIGNATÁRIA, as consignações dos CONSIGNADOS que tenham seu pagamento bloqueado
ou suspenso.

12 - A data de vencimento das parcelas deverá, necessariamente,  ser igual ou posterior à
data do repasse das consignações efetuado pela CONSIGNANTE à CONSIGNATÁRIA.

13  - A  CONSIGNANTE disponibilizará  ao  CONSIGNADO,  mediante  senha  pessoal  e
intransferível,  o  acesso  ao  Sistema  Digital  de  Consignações  (Portal  de  Consignações),
permitindo-o consultar seu saldo de margem consignável, o histórico de seus contratos e as
parcelas  de consignações e/ou serviços  nos quais  esteja  bloqueado.  Permite ainda,  simular
contratos  de  empréstimo  e  reservar,  em  favor  de  uma  CONSIGNATÁRIA,  sua  margem
consignável para a concretização de um contrato de empréstimo e, ainda, gerar um código
único, que é um conjunto de oito caracteres numéricos utilizados para autorizar o lançamento
do empréstimo no Portal de Consignações.

14  - No  Portal  de  Consignações  estará  disponível,  mensalmente,  Relatório  de  Integração
(Retorno) contendo todas as consignações do mês do pagamento, ordenado pelo Número de
Identificação de Pessoal (NIP), no SISPAG, com nome e respectivas parcelas de consignações e
valores.

15 - O Relatório descrito no item anterior é o único documento hábil para dirimir qualquer
dúvida referente às informações relatadas em meio informatizado.

16 - Nos casos de interrupção do funcionamento do Portal de Consignações, ou sempre que
solicitada,  a  CONSIGNATÁRIA prestará  à  CONSIGNANTE as  informações  de  implantações,
alterações e retiradas das parcelas de consignações para o SISPAG, por mídia digital.

17  - Os  formatos  da  mídia  digital  serão  estabelecidos  pela  CONSIGNANTE,  que  poderá,
unilateralmente  e  a  qualquer  tempo,  promover  mudanças,  cabendo  à  CONSIGNATÁRIA  a
responsabilidade  de  se  adaptar  a  tais  mudanças,  no  prazo  que  a  CONSIGNANTE julgar
conveniente.

18 – Para  operacionalização  de  descontos  consignados  por  intermédio  da  modalidade  de
Desconto Digital (Automação), a  CONSIGNATÁRIA deverá adaptar o seu sistema ao Portal de
Consignações,  atendendo  os  requisitos  técnicos  e  de  segurança  estabelecidos  pela
CONSIGNANTE e pela empresa que presta manutenção do Sistema Digital de Consignações.

19  – Para  operacionalizar  descontos  consignados  por  intermédio  da  modalidade  Desconto
Digital  (automação),  a  CONSIGNATÁRIA deverá  utilizar  canais  digitais  que  garantam  a



segurança das operações, sendo vedada a utilização do contato telefônico para efetivação do
lançamento no Portal de Consignações, uma vez que em se tratando de interação digital entre
sistemas, não pode haver o contato entre humanos para a sua efetivação.

20 – No Desconto Digital (automação) por intermédio de API, não há obrigatoriedade do uso do
código único para a averbação de um desconto no Portal  de Consignações, contudo,  as EC
deverão utilizar senhas e código de segurança dos seus clientes nas suas plataformas digitais.

21  – No Desconto Digital (automação) não será necessário registro dos dados bancários. No
entanto,  permanece também para essa modalidade a obrigatoriedade do depósito do Valor
Líquido Liberado na conta registrada no SISPAG.

22  – Nos  casos  de demandas  judiciais  ou administrativas  relativas  a  registros  no Portal  de
Consignações  da  modalidade  de  Desconto  Digital  (automação),  a  CONSIGNATÁRIA  será  a
responsável em prestar as informações diretamente à justiça ou ao CONSIGNADO, uma vez que
a  CONSIGNANTE não  é  parte  na  contratação  do  produto  ou  serviço  oferecido  pela
CONSIGNATÁRIA, apenas operacionaliza o desconto em Folha de Pagamento. 

Nos casos em que a  CONSIGNANTE solicitar  que as informações sejam encaminhadas
diretamente a ela, a  CONSIGNATÁRIA deverá apresentar o log e/ou a trilhas de auditoria do
seu sistema ou outro instrumento que comprove a autorização do CONSIGNADO para efetivar
o desconto no Portal de Consignações. 

A não apresentação desses registros poderá ensejar a suspensão da parcela, até que a
situação seja esclarecida ou o Consignado reconheça formalmente o desconto, junto à justiça
ou a CONSIGNATÁRIA, conforme o caso.

23 – Para cada registro de Desconto Digital  (automação) no Portal  de Consignações deverá
haver um log e/ou a trilhas de auditoria do sistema ou outro instrumento que comprove a
autorização do CONSIGNADO para efetivar o desconto.

24 – Para operacionalização na modalidade Desconto Parcial (automação), o usuário Master da
CONSIGNATÁRIA  deverá  aderir  a  essa  modalidade,  acessando  a  página  inicial  do  Portal
Consignações, na qual será apresentada uma mensagem dessa nova ferramenta. Em seguida,
no  menu  “Manutenção”  –  Consignatária”  –  “Ações”  –  “Editar  parâmetros  Consignatárias”,
marcar a opção SIM para aderir ao Desconto Parcial;

25 – Somente o desconto de empréstimo do  CONSIGNADO  que autorizou previamente por
contrato ou por outro documento o Desconto Parcial será passível de ter seu valor e seu prazo
readequado a margem consignável disponível;

26 –  Depois  da  CONSIGNATÁRIA ter  aderido  ao  Desconto  Parcial,  o  sistema  fará
automaticamente  a  sua  operacionalização,  ou  seja,  quando  a  margem  disponível  não  for
suficiente para efetuar  o desconto de empréstimo,  será efetuado o Desconto Parcial  desse
empréstimo, até o do limite da margem consignável disponível previsto em lei, respeitando-se
a prioridade de desconto;

27 –  No  Portal  de  Consignações  o  valor  original  do  contrato  não será  alterado.  Apenas  a
adequação  do  valor  e  do  prazo  do  desconto  à  margem  consignável  disponível  será
encaminhado à Folha de Pagamento, por intermédio do arquivo de movimento financeiro. No



entanto, desde que haja expressa autorização do militar/pensionista, será possível a realização
do  desconto  parcial  com  a  adequação  dos  valores  e  prazos,  somente  para  as  Entidades
Consignatárias (EC) optantes pela referida modalidade de desconto. Para efeito do cálculo da
Margem Consignável  do militar/pensionista será considerado o valor  da parcela original  do
contrato.

28  –  No  caso  da  margem  consignável  do  CONSIGNADO ser  restabelecida,  total  ou
parcialmente, depois da parcela ter sido alterada de forma parcial, o Portal de Consignações
encaminhará automaticamente o comando de alteração do valor da parcela, até o limite da
margem que estiver disponível, sempre respeitando o valor da parcela original;

29  – A CONSIGNATÁRIA poderá, a qualquer tempo, alterar a opção de adesão pelo Desconto
Parcial, respeitando-se as alterações anteriormente efetuadas durante a adesão do Desconto
Parcial; e

30  –  O  Portal  de  Consignações  registrará  todas  as  opções  de  adesão  realizadas  pela
CONSIGNATÁRIA, além de toda alteração de parcela encaminhada para a Folha de Pagamento.

REGRAS DE FUNCIONAMENTO DO MÓDULO
LEILÃO REVERSO NO E-CONSIG

1 – Leilão Reverso é um módulo do E-CONSIG, no qual o Consignado disponibiliza às Entidades
Consignatárias (EC) a sua necessidade de crédito, que após o conhecimento dessa informação
podem  oferecer  lances  sucessivos  de  taxas  do  Custo  Efetivo  Total  (CET)  menores  às
inicialmente ofertadas. Vence o Leilão a EC que ofertar a menor taxa;

2   – O  Leilão  terá  a  duração  de  48  horas  úteis,  de  acordo  com  o  calendário  de  feriados
nacionais;

3 – A EC vencedora do certame fica obrigada a efetivar o contrato com o Consignado, apesar da
sua participação no Leilão ser facultativa;

4 – No momento em que o Consignado colocar às EC a sua necessidade de crédito em Leilão,
lançando  o  valor  desejado  e  o  número  de  prestações,  estará,  também,  autorizando  a
visualização da sua margem consignável e do seu posto/graduação e o mesmo deverá lançar o
Estado  da  Federação  no  qual  deseja  realizar  o  empréstimo,  bem  como  os  demais  dados
financeiros já disponibilizados no empréstimo consignado convencional;

5 – No momento em que o Consignado colocar às EC sua necessidade de crédito em Leilão, a
margem estará previamente reservada para esse fim, vinculada ao valor inicial da parcela do
certame;

6 –  Caso não haja EC interessada em ofertar lance no Leilão, após 48 horas úteis, a margem
previamente reservada será liberada e o Leilão encerrado sem vencedor;

7  –  O número  máximo  de  parcelas  a  serem praticadas  no  Leilão  Reverso  é  o  mesmo  do
empréstimo consignado convencional, ou seja, 72 prestações;



8 –  Durante o Leilão, os Consignados visualizarão apenas os dados da consignação objeto do
certame. No entanto, não terão acesso à identificação de qual EC está ofertando o lance. Essa
visualização somente ocorrerá ao fim do Leilão, no momento em que o mesmo conhecer a
proposta  vencedora  do  certame.  Da  mesma  forma,  as  EC  não  identificarão  as  outras
concorrentes;

9 – Será disponibilizado no Sistema um campo editável para as EC e Consignado, no intuito de
que os mesmos possam registrar a ocorrência que causou a não concretização do Leilão, se for
o caso;

10 – Encerrado o Leilão o Consignado receberá, automaticamente, um Código Único no seu e-
mail previamente cadastrado. Esse código terá a validade de até 20 dias e estará vinculado ao
contrato objeto do certame, não podendo ser utilizado em outras operações;

11  –  Após  a  definição  da  EC  vencedora,  o  Consignado  deverá  comparecer  a  mesma  para
formalizar a assinatura do contrato e a entrega do Código Único e de toda a documentação
exigida (comprovante de residência, carteira de identidade expedida pela MB, CPF e último BP);

12 – A EC vencedora do Certame não poderá exigir do Consignado a aquisição de produtos e/ou
serviços, para que o contrato de empréstimo proveniente do Leilão seja assinado. No entanto,
a EC que, por força de Lei, somente puder efetivar empréstimo para seu quadro de sócios,
mesmo assim, poderá participar do certame. Contudo, se vencedora, terá que cumprir a taxa
do CET oferecida por ela no final do Leilão, devendo o valor do produto ou serviços ser incluído
no valor da prestação,  como por exemplo, em um leilão concluído, cujo valor da prestação
vencedora seja de R$ 200,00, e o valor associativo seja R$10,00, a parcela de empréstimo que
será descontada no BP será de R$190,00 e o valor associativo de R$10,00 será descontado em
uma parcela separada. Assim, a taxa do CET terá que ser cumprida, sem nenhum tipo de ônus
adicional no valor da parcela; 

13 – A EC terá 2 (dois) dias úteis para realizar o depósito do Valor Líquido Liberado (VLL), na
conta-corrente de pagamento do militar registrada no SISPAG.

14 – Transcreve-se abaixo, em linhas gerais, o “passo a passo” para iniciar um Leilão Reverso:

-  Militar/Pensionista  -  acessa  o  E-CONSIG,  por  intermédio  do  seu  computador  doméstico,
smartphone (APP) e/ou tablet (APP), com sua senha pessoal e intransferível.

-  Militar/Pensionista – simula um empréstimo no E-CONSIG, lançando o valor desejado e o
número de parcelas (atualmente até 72). 

- Militar/Pensionista – após a simulação, seleciona no final da tela o botão “Colocar Solicitação
em Leilão”.

-  Militar/Pensionista  –  informa no campo específico o  Estado  no qual  deseja  formalizar  o
empréstimo. Exemplo: Rio de Janeiro, Pará, Amazonas etc.



- Entidade Consignatária – recebe a informação de que o Leilão foi aberto, faz análise de perfil
do Consignado e, se for do seu interesse, oferta lances de forma pessoal, ou automaticamente
(cadastramento prévio de perfil).

- Militar/Pensionista - visualiza a proposta com o menor lance. A cada novo lance o Consignado
visualizará uma nova proposta.

-  Entidade Consignatária – visualiza se seu lance foi  coberto por outra EC e, se for do seu
interesse, melhora o seu lance. Os lances podem ser ofertados até o término das 24 horas
úteis.

-  Militar/Pensionista  -  aguarda o final  das 48 horas úteis para conhecer a proposta e a EC
vencedora e dar o aceite.

-  Militar/Pensionista – ao final do certame recebe no seu e-mail previamente cadastrado no
Sistema um link no qual deverá confirmar a proposta e o código único para autorizar o contrato
no E-CONSIG. 

- Militar/Pensionista – comparece na EC vencedora, no prazo máximo de até 10 dias corridos,
obedecendo  o  prazo  de  validade  do  código  único,  com  toda  documentação  necessária
(comprovante  de  residência,  carteira  de  identidade  expedida  pela  MB,  CPF  e  último  BP),
inclusive o código único, para formalizar o contrato de empréstimo.

- Militar/Pensionista - assina autorização para desconto em folha de pagamento emitida pelo
E-CONSIG.

- Entidade Consignatária - no prazo de até 02 (dois) dias úteis credita o VLL na conta-corrente
de pagamento do Consignado registrada no SISPAG, 

- Fim do processo.

Rio de janeiro, RJ, na data da assinatura.

PAULO ROBERTO EIRAS FERNANDES
Capitão de Mar e Guerra (RM1-T)

Chefe do Departamento de Consignações
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